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PARECER TÉCNICO SOBRE A PROPOSTA DE PREÇOS DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 041/2025 

 
Empresa: CONSTRUTORA OLIVEIRA ALVES LTDA 

(CNPJ: 10.013.442/0001-26) 

 

1. As licitantes deverão apresentar proposta para o item, conforme 

solicitação do Edital.  

 

 Foi apresentado pela empresa a proposta de preços, conforme solicitado, 

com o valor de R$ 1.977.788,50 (um milhão, novecentos e setenta e sete mil, 

setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos), o que corresponde a 

27,43% de desconto. 

No Acórdão 2.378/2024, o Tribunal de Contas considerou irregular a 

desclassificação da licitante com base na presunção de que a proposta é 

inexequível. É necessário que a licitante tenha a oportunidade de demonstrar que 

a proposta é viável. 

O Acórdão 214/2025 ratificou o entendimento anterior quanto oportunizar à 

licitante a comprovação da proposta feita. 

Desta forma, solicitou-se abertura de diligência para comprovação da 

exequibilidade da proposta da empresa CONSTRUTORA OLIVEIRA ALVES LTDA 

(CNPJ: 10.013.442/0001-26). 

 

2. Após o julgamento da proposta apresentada inicialmente, solicitou-

se que a empresa ajustasse o valor da sua planilha conforme proposta de 

preço. 

 Após ajuste, tal documentação está em conformidade. 
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3. QUANTO A EXEQUIBILIDADE 

 

Primeiramente, deverá ser verificado se os preços de mão de obra estão de 

acordo com os valores estabelecidos pela convenção coletiva de trabalho 

2025/2026, que tem preços mínimos conforme a tabela: 

 

VALOR MENSAL 

OPERARIO QUALIFICADO R$ 2.455,70 

SERVENTE PRÁTICO R$ 1.616,22 

SERVENTE COMUM R$ 1.548,98 

ENCARREGADO R$ 3.779,04 

Tabela 1 - Custo mensal dos operários conforme convenção coletiva 2025/2026. 

 

Dessa forma, foi verificado o valor mínimo a ser pago para a mão de obra, 

conforme convenção coletiva. A Tabela 2 apresenta os valores mínimos 

estabelecidos. 

 

FUNÇÕES 

VALOR 

HORA 

SINDICATO 

ENCARGOS 
VALOR C/ 

ENCARGOS 
REFEIÇÃO 

VALOR 

TOTAL 

SINDICATO 

Operário 

Qualificado 
R$ 11,16 92,66% R$ 21,50 R$ 2,82 R$ 24,32 

Servente 

Prático 
R$ 7,35 92,66% R$ 14,16 R$ 2,82 R$ 16,98 

Servente 

Comum 
R$ 7,04 92,66% R$ 13,56 R$ 2,82 R$ 16,38 

Tabela 2 - Verificação do valor hora mínimo para os profissionais conforme convenção coletiva de 2025/2026. Valor 

base foi multiplicado pelos encargos sociais para serviços sem desoneração e de horista, sendo acrescido do valor 

obrigatório de refeição. 
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Para julgamento da exequibilidade da proposta, solicitou-se a empresa 

supracitada encaminhasse “Justificativa técnica e financeira detalhada que 

demonstre a viabilidade dos custos apresentados, principalmente para os 

insumos de relevância, com a devida comprovação de que a proposta permite 

a execução completa e satisfatória do objeto licitado, dentro dos padrões de 

qualidade exigidos, apresentando cotações referentes aos itens de alta 

relevância” 

Referente a exequibilidade dos serviços de maior relevância financeira, 

aqueles utilizados para capacitação técnica da empresa, devem ser analisadas as 

respectivas composições unitárias: 

 

3.1. Lajes Pré Fabricadas: fornecimento,  montagem e escoramento, 

que é a seguinte: 

 
Figura 1 – Composição do serviço relevante na planilha licitada retirado do SINAPI.  

 
 
 

codigo Descrição Tipo
Unidade

Valor com 
Desoneração

Coeficiente
Valor com 

Desoneração
C 92768 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
Armação para Estruturas de Concreto 
Armado

KG 13,98 1,185 16,56

C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 29,36 0,388 11,39

C 103674 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

m³ 686,33 0,055 37,74

C 92273 FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-
DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

Fôrmas para Estruturas de Concreto 
Armado

M 17,37 0,82 14,24

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 22,45 0,275 6,17

I 44379 LAJE PRE-MOLDADA TRELICADA (LAJOTAS + VIGOTAS) COM LAJOTA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS), H12, 33 X 100 X 12 CM (L X C X A) E 
VIGOTA VTR 12 X 12 CM (L X A), PARA PISO, UNIDIRECIONAL, 
SOBRECARGA DE 350 KGF/M2, VAO ATE 6,00 M (SEM COLOCACAO)

Material m² 0 1 0

I 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 21,91 0,037 0,81

I 6193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 19,6 1,72 33,71

Unidade m²

120,62
Valor com 

Desoneração

Data  02/2025 
Estado Bahia
Tipo Lajes Pré-Moldadas

Composição SINAPI - 101952
Código 101952
Descrição LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, ENCHIMENTO EM EPS, VIGOTA TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (12+4). AF_11/2020
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A empresa CONSTRUTORA OLIVEIRA ALVES LTDA apresentou a 

seguinte composição, para o mesmo serviço, em sua proposta: 

 

 
Figura 2 – Composição do serviço relevante na planilha da empresa.  

 
Analisando a composição da empresa, quanto aos coeficientes, o padrão da 

composição licitada não foi adequadamente mantido. 

Quanto a mão de obra, a empresa atendeu os valores mínimos 

estabelecidos pela convenção coletiva, conforme Tabela 3. 

 

FUNÇÕES PROFISSIONAL 

VALOR 

MÍNIMO 

SINDICATO  

VALOR 

PROPOSTA 

Operário 

Qualificado 
Carpinteiro R$ 24,32 R$ 27,60 

Servente 

Comum 
Servente R$ 16,38 R$ 19,79 

Tabela 3 - Verificação se o valor hora do profissional foi atendido conforme convenção coletiva de 2025/2026. Como os 

valores mínimos foram menores que o da proposta, a composição atende a convenção. 

 
Nota-se que, no caso da composição acima, o insumo de relevância é: 
 

o Tábua Não Aparelhada; 



 

 
Página 5 de 17 

 

 Referente ao TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO – BRUTA a empresa apresentou a seguinte cotação:  

 
Figura 3 – Cotações apresentadas pela empresa em sua comprovação de exequibilidade. 

 
Figura 4 – Cotação apresentada pela empresa em sua comprovação de exequibilidade. 
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       Figura 5 – Cotação apresentada pela empresa em sua comprovação de exequibilidade. 

 

 
       Figura 6 – Cotação apresentada pela empresa em sua comprovação de exequibilidade. 
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Nota-se (Figura 04) que o valor do metro linear da tabua cotado é de R$ 

17,08, enquanto o valor do metro linear da tabua apresentado na composição da 

empresa é de R$ 12,59.  

Nota-se (Figura 05) que o valor do metro linear da tabua cotado é de R$ 

13,15, enquanto o valor do metro linear da tabua apresentado na composição da 

empresa é de R$ 12,59.  

Nota-se (Figura 06) que o valor do metro linear da tabua cotado é de R$ 

13,96, enquanto o valor do metro linear da tabua apresentado na composição da 

empresa é de R$ 12,59. Sendo assim, não comprovada a exequibilidade da 

Tabua Não Aparelhada *2,5 X 20* Cm.  

 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS, que é a seguinte: 

 

 
Figura 7 – Composição do serviço relevante na planilha licitada.  

 
 

 

codigo Descrição Tipo Unidade Valor com 
Desoneração

Coeficiente Valor com 
Desoneraçã

oC 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 29,36 0,186 5,46

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 29,78 1,119 33,32

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 22,45 1,192 26,76

C 90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 
dos Equipamentos

CHI 0,51 0,179 0,09

C 90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 
dos Equipamentos

CHP 1,4 0,194 0,27

I 1527 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 
0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO 
DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

Material m³ 562,5 1,103 620,43

Unidade m³

686,33
Valor com 

Desoneração

Data  02/2025 

Estado Bahia

Tipo Concretagem para Estruturas de Concreto Armado

Composição SINAPI - 103674
Código 103674

Descrição CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
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Figura 8 – Composição do serviço relevante na planilha da empresa.  

 

Analisando a composição da empresa, quanto aos coeficientes, o padrão da 

composição licitada foi adequadamente mantido. 

Quanto a mão de obra, a empresa atendeu os valores mínimos 

estabelecidos pela convenção coletiva, conforme Tabela 4. 

 

FUNÇÕES PROFISSIONAL 

VALOR 

MÍNIMO 

SINDICATO  

VALOR 

PROPOSTA 

Operário 

Qualificado 
Carpinteiro R$ 24,32 R$ 27,60 

Operário 

Qualificado 
Pedreiro R$ 24,32 R$ 27,96 

Servente 

Comum 
Servente R$ 16,38 R$ 19,79 

Tabela 4 - Verificação se o valor hora do profissional foi atendido conforme convenção coletiva de 2025/2026. Como os 

valores mínimos foram menores que o da proposta, a composição atende a convenção. 

Nota-se que, no caso da composição acima, o insumo de relevância é: 
 

o Concreto Usinado Bombeável; 
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 Referente ao CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 

RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO 

(NBR 8953) a empresa apresentou a seguinte cotação:  
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Figura 9 – Cotações apresentadas pela empresa em sua comprovação de exequibilidade. 
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Figura 10 – Cotações apresentadas pela empresa em sua comprovação de exequibilidade. 

 

Nota-se, conforme a Figura 09, que o valor do metro cúbico do Concreto 

Usinado Bombeável é de R$ 490,00 (valor confirmado por meio de ligação com 

representante, visto que a empresa Concrelagos Concreto não atende ao município 

de Presidente Tancredo Neves). Entretanto, na composição apresentada pela 

empresa, o valor considerado para o metro cúbico do Concreto Usinado Bombeável 

é de R$ 413,84. 

Nota-se (Figura 10) que o valor do metro cúbico do Concreto Usinado 

Bombeável cotado é de R$ 500,00, enquanto o valor do metro cúbico do Concreto 

Usinado Bombeável apresentado na composição da empresa é de R$ 413,84. 

Sendo assim, não comprovada a exequibilidade do metro cúbico do Concreto 

Usinado Bombeável.  
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3.2. ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022, que é a seguinte: 

 

 
Figura 11 – Composição do serviço relevante na planilha licitada.  

 

 
Figura 12 – Composição do serviço relevante na planilha da empresa.  

 
 

Analisando a composição da empresa, quanto aos coeficientes, o padrão da 

composição licitada foi adequadamente mantido dentro dos limites. 

Quanto a mão de obra, a empresa atendeu os valores mínimos 

estabelecidos pela convenção coletiva, conforme Tabela 4. 

 

 

 

codigo Descrição Tipo Unidade Valor com 
Desoneração

Coeficiente Valor com 
Desoneração

C 88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 23,11 0,0095 0,21

C 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 29,58 0,0581 1,71

I 43059 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO Material KG 7,75 1,07 8,29

Unidade KG

10,21
Valor com 

Desoneração

Data  02/2025 
Estado Bahia
Tipo Armação para Estruturas de Concreto Armado

Composição SINAPI - 92800
Código 92800
Descrição CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022
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FUNÇÕES PROFISSIONAL 

VALOR 

MÍNIMO 

SINDICATO  

VALOR 

PROPOSTA 

Operário 

Qualificado 
Armador R$ 26,86 R$ 26,88 

Servente 

Prático 
Servente R$ 16,98 R$ 20,44 

Tabela 5 - Verificação se o valor hora do profissional foi atendido conforme convenção coletiva de 2025/2026. Como os 

valores mínimos foram menores que o da proposta, a composição atende a convenção. 

Nota-se que, no caso da composição acima, o insumo de relevância é: 
 

o Aço-CA60; 

 
 Referente ao ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, 

VERGALHAO. a empresa apresentou a seguinte cotação:  

 
Figura 13 – Composição do serviço relevante na planilha da empresa. 
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Figura 14 – Composição do serviço relevante na planilha da empresa. 

 

Nota-se (Figura 13) que o valor do kg do Aço-CA60 de 4.2mm cotado que é 

o menor valor de referência, é de R$ 7,46, (foi confirmado através de ligação o valor 

de R$ 8,27), enquanto o valor do kg do Aço-CA60 de 4.2mm apresentado na 

composição da empresa é de R$ 5,34. 

Nota-se (Figura 14) que o valor do kg do Aço-CA60 de 4.2mm cotado que é 

o menor valor de referência, é de R$ 6,37, (foi confirmado através de ligação o valor 

de R$ 6,57), enquanto o valor do kg do Aço-CA60 de 4.2mm apresentado na 
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composição da empresa é de R$ 5,34. Sendo assim, não comprovada a 

exequibilidade do kg do Aço-CA60 de 4.2mm. 

 

Como demonstrado na Tabela 06, a empresa não conseguiu comprovar a 

exequibilidade dos insumos de sua proposta. 

SERVIÇO DE 

RELEVÂNCIA 
MÃO DE OBRA  INSUMOS 

Tábua Não parelhada ATENDE NÃO ATENDE 

Concreto Usinado 

Bombeável 
ATENDE NÃO ATENDE 

Aço-CA60 ATENDE NÃO ATENDE 

Tabela 06 - Verificação se a proposta da empresa atende todos os critérios de exequibilidade para mão de obra e não 

atende os critérios de exequibilidade para insumos que compõem os serviços de relevância. 

 
CONCLUSÃO 

 

Diante da análise realizada no presente parecer, conclui-se que a empresa 

licitante não comprovou integralmente a exequibilidade do desconto de 27,43% 

apresentado.  

Assim, opina-se pela inabilitação da empresa CONSTRUTORA 

OLIVEIRA ALVES LTDA (CNPJ: 10.013.442/0001-26) quanto a sua proposta de 

preços.  
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Complementos: 

 

A análise leva em consideração apenas as questões técnicas de engenharia 

observadas na documentação entregue pelos licitantes e no edital do processo 

licitatório. 

A análise técnica de engenharia não inclui elementos jurídicos, contábeis ou 

outro que fuja da esfera da engenharia devendo estes serem analisados pelos 

setores responsáveis. Esta análise é meramente opinativa. A CPL poderá acatar 

ou não de acordo com análise própria. 

Sem mais a acrescentar, este é o parecer. 

 

 Presidente Tancredo Neves/BA, 19 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

Iago Augusto Batista 

Engenheira Civil 

CREA-BA:052221678-1 
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